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APRESENTAÇÃO

A Faculdade Pernambucana de Saúde é uma instituição de ensino na área da Saúde 

com metodologia ativa e que busca, na formação dos seus estudantes, fortalecer o 

exercício da cidadania e dos Direitos Humanos. Para tanto, uma de suas iniciativas 

é a criação do Núcleo de Acessibilidade e Inclusão – NAI. 

O NAI, dentro de suas atribuições, lança a cartilha de “Dicas de Convivência” com o 

objetivo de contribuir e disseminar a prática da inclusão em todo corpo acadêmi-

co, promovendo acessibilidade e o rompimento das barreiras atitudinais quanto ao 

preconceito. 

Corroborando com a Convenção dos Direitos das Pessoas com Deficiência (ONU, 

2006), buscamos compartilhar através desta cartilha, algumas dicas de convivên-

cia, no intuito de romper com as barreiras de atitude quanto ao “diferente”. 

Entendemos que para essa transformação cultural a informação é fundamental. 

Através dela podemos combater o preconceito e promover o respeito em relação à 

diversidade. 

Vamos dar o primeiro passo!  

O Decreto legislativo nº 186, de 2008, aprova o texto da Convenção sobre os Direitos 

das Pessoas com Deficiência e de seu Protocolo Facultativo. O artigo 1 define: 

Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo pra-
zo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em inte-
ração com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e 
efetiva na sociedade em igualdades de condições com as demais pessoas.



DICAS DE RELACIONAMENTO E CONVIVÊNCIA 
DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

A primeira “dica” refere-se a terminologia. Termos como portador de defi-
ciência, pessoa especial, portador de necessidades especiais, entre outros, 
foram abolidos após muitas discussões durante movimentos no mundo in-
teiro. Atualmente o termo adotado é PESSOA COM DEFICIÊNCIA, estabeleci-
do durante a Convenção da ONU (2006) e ratificado no Brasil em 2008.  

	� Regra básica: Pergunte se a pessoa precisa de ajuda e como deve 
ajudar.

	� Use naturalmente palavras como cego,  ver ou olhar. Eles também 
as utilizam.

	� Você pode oferecer o braço para que a pessoa o segure.

	� Nunca toque na pessoa sem pedir licença.

	� Informe objetivamente quanto à presença de obstáculos, como de-
graus, meio fio e outros usando sempre comandos simples.

	� Sempre pergunte de que maneira deve descrever os objetos e o ca-
minho.

	� Ao se deparar em lugares estreitos e com portas, coloque seu braço 
para trás de modo que a pessoa cega possa segurá-lo.

	� Se a pessoa estiver acompanhada por um cão guia nunca o distraia, 
pois a concentração do animal deve ser preservada para a seguran-
ça da pessoa cega.

	� Respeite a autonomia da pessoa cega. Ela tem capacidade de fazer 
suas próprias escolhas e decisões.

DIANTE DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA VISUAL



DIANTE DA PESSOA SURDA

	� Para iniciar uma conversa com uma pessoa surda sinalize ou toque 
discretamente em seu braço.

	� O contato visual é fundamental. Quando estiver conversando só 
desvie o olhar significativamente se a conversa for encerrada, pois 
ele pode entender que o papo acabou. 

	� Fale em frente à pessoa de modo que ela possa ver os movimentos 
dos seus lábios, pois algumas pessoas surdas fazem leitura labial. 

	� Os movimentos do seu corpo, assim como sua expressão facial, con-
tribuem para a leitura da pessoa numa conversa. É fundamental 
que você seja expressivo.  Não há necessidade de exageros nos ges-
tos, basta agir com naturalidade. 

	� Não é necessário falar alto. Fale em tom normal. 

	� Durante a conversa se não entender o que a pessoa está falando 
peça que repita, ela não irá se sentir ofendida por este motivo.  

	� Quando a pessoa surda estiver acompanhada de intérprete, se dirija 
a ela e não ao intérprete. 

Lembre-se: a pessoa surda não necessariamente será muda. Não use o 

termo surdo-mudo. O termo aceitável é Pessoa surda. 

Lei n. 10.436 de 2002. Art. 1º: É reconhecida como meio legal de comunicação e expressão a 

Língua Brasileira de Sinais - Libras e outros recursos de expressão a ela associados.



DIANTE DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA FÍSICA

Utilizando Cadeira de Rodas

	� Caso queira ajudar, sempre pergunte antes se a pessoa necessita de 
ajuda. 

	� Resposta negativa: não insista, a pessoa tem condições de ter auto-
nomia e não precisar de ajuda.

	� Resposta positiva: sempre pergunte de que forma deve ser a ajuda e 
nunca toque a pessoa sem a orientação e permissão dela.  

	� A cadeira de rodas é uma extensão do corpo da pessoa que a usa, 
portanto não se apoie nela. 

	� Os termos que utilizamos no cotidiano como “caminhar” e “correr” 
também são utilizados pelas pessoas que têm deficiência física. 
Use-os com naturalidade. 

	� Numa conversa demorada, sente-se de modo a ficar na mesma al-
tura da pessoa que está na cadeira de rodas. 

	� Quando a pessoa que está numa cadeira de rodas solicitar ajuda 
para descer uma rampa ou os degraus de uma escada, a posição 
da cadeira deve estar em “marcha ré”. Isso evita que ela caia para 
frente.  

Utilizando Muletas - Diante uma pessoa que utiliza muletas, andado-
res ou até mesmo bengalas devemos ficar atentos:

	� Ao ritmo de caminhada, para que possamos acompanhá-la.

	� Manter distância segura para não tropeçar no aparelho e provocar 
um acidente. 

	� Ao alcance das mãos da pessoa com deficiência para facilitar o 
acesso.



ACESSIBILIDADE DIGITAL

“A acessibilidade digital é a capacidade de um produto ser flexível o suficiente para 
atender às necessidades e preferências do maior número possível de pessoas, além 
de ser compatível com tecnologias assistivas usadas por pessoas com deficiência. 
Acessibilidade na Web significa que qualquer pessoa, utilizando qualquer tipo de 
tecnologia. “

(DIAS, Cláudia. Usabilidade na Web - criando portais mais acessíveis. RJ: Alta Books, 
2003). 

A tecnologia disponibiliza várias ferramentas, equipamentos e dispositivos que con-
tribuem para a acessibilidade das pessoas com vários tipos de deficiência, não só no 
mundo digital, mas também no acesso a atividades do cotidiano.



DIANTE DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA INTELECTUAL

	� A Deficiência Intelectual se caracteriza em forma de déficit cogniti-
vo, entretanto, essas pessoas são capazes de expressar sensibilida-
de e inteligência. O tempo de aprendizagem e a forma de adquirir 
as habilidades são diferenciados de acordo com cada pessoa, inde-
pendente de quem seja.  

	� Trate-as com respeito e dignidade, assim como qualquer cidadão 
gostaria de ser tratado. 

	� Não tenha receio de orientá-la quando perceber situação duvido-
sa inadequada. A pessoa com deficiência intelectual necessita de 
orientações claras em linguagem simples e direta.

	� Se não entende a forma como ela se comunica, peça que repita.

	� Dê atenção e não as ignore. Se não quiser estabelecer uma con-
versa, cumprimente-as ao chegar e ao sair, esta é uma atitude de 
educação.  

	� Não a trate como se fosse uma pessoa doente, a deficiência pode ser 
consequência de uma doença e não a doença em si. 

	� Jamais use termos como “coitado”, “doido” ou “bobinho”. Falas in-
fantis são para as crianças; adolescentes e adultos também devem 
ser tratados como tal. 

	� Pessoas com paralisia cerebral, por exemplo, podem apresentar 
gestos faciais involuntários e muitas vezes a pessoa não anda. O 
aspecto dessas pessoas pode impressionar, mas devemos agir na-
turalmente.  

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES 

Diante da Constituição Brasileira, todo o cidadão deve ser tratado 

de forma igual e sem preconceitos. 

Pessoas com mobilidade reduzida ou temporária como idosos, ges-

tantes, pessoas com bebês de colo e anões também têm direito ao 

acesso e à inclusão. A acessibilidade deve ser para todos!

Você sabe o que é BPC? 

idosos a partir dos 65 anos. O Benefício assegura a transferência mensal de 
1 salário mínimo para aqueles que estão dentro dos critérios estabelecidos
pela LOAS (Lei Orgânica da Assistência Social) nº 8.742, de 7/12/1993; pelas 
Leis n º 12.435,  de 06/07/2011 e  n º 12.470,  de 31/08/2011, que  alteram
dispositivos da LOAS e pelos Decretos nº 6.214, de 26 de setembro de 2007 
e nº 6.564, de 12 de setembro de 2008.   

É através do INSS que se faz o requerimento. Para agendar uma avaliação, 
ligue no número 135. 
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